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LEI Nº 2.488, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

Inst itui no âmbito do Município de Valentim Gent il o Mês "Abril Azul",

dedicado a ações de conscient ização sobre o transtorno do espectro

aut ista - TEA.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 76, de 25 de outubro de

2022, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art . 1º Fica instituído no âmbito do município de Valent im Gent il o mês “Abril Azul” , dedicado

a ações de conscient ização sobre o aut ismo.

Art . 2º Poderá, o Poder Execut ivo, determinar quais secretarias deverão realizar ações a fim

de ampliar os conhecimentos acerca do aut ismo, promover a inclusão social da pessoa com aut ismo e

combater o preconceito, bem como promover a iluminação ou decoração de espaços com a cor azul, a cada

mês de abril, como forma de chamar a atenção e promover a reflexão da população sobre o tema. As

referidas ações passarão a fazer parte do calendário anual de suas pastas.

Art . 3º As iniciat ivas provenientes do “Abril Azul” poderão contar com a cooperação da

iniciat iva privada e/ ou de ent idades civis, organizações profissionais e científicas, para a concret ização dos

objet ivos da presente lei.

Art . 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Art 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Valent im Gentil, 31 de outubro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito M unicipal
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MUNI CÍ PIO DE VALENTI M GENTI L
ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada

no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 31 de

outubro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNI CÍ PIO DE VALENTI M GENTI L
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 2.489, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

Criação e emissão da carteira de Ident ificação da Pessoa com

Transtorno do Espectro Aut ista - CIPTEA, no âmbito do M unicípio de

Valent im Gent il, dest inada a conferir a ident ificação da pessoa

diagnost icada com Transtorno Espectro Aut ista - TEA, e a atenção

integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso

aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde,

educação e assistência social, conforme a Lei Federal nº 13.977, de 08

de janeiro de 2020 (Lei Romeo M ion).

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo,

faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 77, de 25 de outubro de

2022, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art . 1° Fica inst ituída no município de Valent im Gent il, a Carteira de Ident ificação da Pessoa

com Transtorno do Espect ro Aut ista (CIPTEA), objetivando garant ir atenção integral, pronto atendimento e

prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde,

educação e assistência social.

Parágrafo único. A Carteira de Ident ificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Aut ista

(CIPTEA) não pode ser usada para protelar, omit ir ou negar qualquer direito à pessoa portadora, bem como

não pode ser usada como veículo para preconceitos e demais formas de depreciação, sob as penas da lei.

Art . 2° A CIPTEA será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução do Poder Execut ivo

M unicipal, acompanhado de relatório médico, com indicação do código da Classificação Estat íst ica

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as

seguintes informações:

I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de ident idade civil,

número de inscrição no Cadast ro de Pessoas Físicas (CPF), t ipo sanguíneo, endereço residencial completo e

número de telefone do identificado;

II - Fotografia no formato 3 (t rês) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura

ou impressão digital do ident ificado;
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III - Nome completo, documento de ident ificação, endereço residencial, telefone e e-mail do

responsável legal ou do cuidador; IV - ident ificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e

assinatura do dirigente responsável.

Art . 3° Nos casos em que a pessoa com transtorno do espect ro aut ista seja imigrante detentor

de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá

ser apresentada a Cédula de Ident idade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de Regist ro Nacional M igratório

(CRNM) ou o Documento Provisório de Regist ro Nacional M igratório (DPRNM), com validade em todo o

território nacional.

Art . 4° A Carteira M unicipal de Ident ificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Aut ista

(CIPTEA), dispensará a necessidade de apresentação de laudos.

Art . 5° A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mant idos atualizados os dados

cadast rais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permit ir a contagem

das pessoas com transtorno do espectro aut ista em todo o território nacional.

Art . 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Valent im Gentil, 31 de outubro de 2022

ADILSON JESUSPEREZ SEGURA

Prefeito M unicipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada

no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 31 de

outubro de 2022.

JOSÉ CARLOSDE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNI CÍ PIO DE VALENTI M GENTI L
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 2.490, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

Autoriza o Execut ivo a firmar convênio com o Departamento de

Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo - DER SP, e dá outras

providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 78, de 28 de outubro de

2022, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art . 1° O Poder Execut ivo Municipal é autorizado a firmar convênio com o Departamento de

Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo DER/ SP.

Art . 2° O Poder Execut ivo M unicipal, desde logo, é autorizado a realizar as despesas

decorrentes de sua part icipação na avença, relacionadas no instrumento de convênio.

Art . 3° As despesas decorrentes do disposto no art . 2° desta Lei correrão por conta de

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art . 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valent im Gentil, 31 de outubro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito M unicipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada

no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 31 de

outubro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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